
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 114/2025
Data: 4 de novembro de 2025
Concede a Distinção Honorífica Mérito Esportivo ao atleta Francisco Lauro Monteiro, pela conquista internacional na competição Elite Capoeira Fight, realizado no dia 04/10/2025 em Miami, Flórida nos EUA, do Município de Sorriso-MT.
PROFª SILVANA PERIN – MDB e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, com fulcro nos Arts. 108 e 109 do Regimento Interno e na Resolução nº 08/2017, encaminham para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a distinção honorífica Mérito Esportivo ao atleta Francisco Lauro Monteiro, um exemplo de dedicação, superação e excelência, pela conquista internacional na competição Elite Caporeira Fight.
Art. 2º A presente homenagem é conferida ao atleta Francisco Lauro Monteiro, em reconhecimento ao seu notável desempenho como atleta na conquista internacional na competição Elite Capoeira Fight, realizado no dia 04/10/2025 em Miami, na Flórida nos EUA.
Art. 3º Em anexo, a justificativa que evidencia o mérito da homenagem, o qual faz parte integrante deste Decreto Legislativo.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVAS
Considerando o notável desempenho do atleta Francisco Lauro Monteiro de Campos, representante de Sorriso/MT, que participou da Competição Elite Capoeira Fight, evento internacional de grande relevância no cenário esportivo da capoeira;

Considerando que, durante a competição, o atleta realizou uma luta casada com o renomado atleta espanhol Thormenta, demonstrando técnica, preparo físico, disciplina e espírito esportivo exemplares;

Considerando que, com sua brilhante atuação, Francisco Lauro Monteiro de Campos alcançou o título de único atleta juvenil bi-campeão internacional, elevando o nome de Sorriso e do Brasil no cenário mundial da capoeira e servindo de inspiração para jovens atletas e praticantes da modalidade;

Considerando que sua conquista é fruto de dedicação, esforço e compromisso com o esporte, refletindo o apoio de seus mestres, familiares e da comunidade esportiva local;

Considerando que feitos como este contribuem para a valorização da Capoeira enquanto patrimônio cultural brasileiro reconhecido pela UNESCO, além de promoverem o intercâmbio cultural e esportivo entre nações.
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